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PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  TERRITORIAL.  AU-
SÊNCIA DE EXCEÇÃO. PRECLUSÃO. JUÍZO PREVENTO. 
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. 

-Sabe-se que a incompetência relativa argui-se por meio de 
Exceção, nos termos do art.112 c/c art.304 do CPC, deven-
do ser processada em apartado.  Não sendo observado tal 
procedimento pela demandada, considera-se prevento o juí-
zo, a teor do art. 114 do Lei Adjetiva Civil. 
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EXTENSÃO 
DE  REDE  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  ESSENCIALIDADE 
DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.  INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. SERVIÇO INDISPENÁVEL À 
VIDA MODERNA.  DANO MORAL CONFIGURADO. PRO-
CEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO. 
PRECEDENTES  DESTA CORTE.  APLICAÇÃO  DO ART. 
557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

- O fornecimento de energia elétrica é um serviço essencial, 
cuja negativa  injustificada ofende princípios constitucionais 
importantes, como a dignidade da pessoa. Assim, descum-
prindo a promovida as regras e prazos estabelecidos na Re-
solução de nº 410/2010 da ANEEL, é de se considerar a sua 
conduta indenizável.
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-  A  relação existente  entre as partes é evidentemente  de 
consumo, desta feita aplica-se o CDC, com a consequente 
inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso 
VIII do referido Diploma.

- O valor da indenização por dano moral deve atender às cir-
cunstâncias do caso concreto, não podendo ser irrisória a 
ponto de nada representar ao agente que sofre a agressão, 
assim como não pode ser exagerada a ponto de propiciar 
enriquecimento sem causa.

VISTOS

José Edmilson da Silva ajuizou Ação de Obrigação de Fazer C/C Indeniza-

ção por Danos Morais, em face de ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

ELÉTRICA. 

Alega o demandante que requereu a ligação da energia elétrica em seu imó-

vel que acabara de construir, tendo a promovida se recusado a realizar tal procedimento,  

sob o argumento de falta de arruamento e de postes na localidade onde se encontra o re-

ferido bem. 

Aduz que após várias tentativas, inclusive solicitou a instalação de dois pos-

tes na rua, o que viabilizaria o fornecimento de energia, contudo, a concessionária mante-

ve-se inerte. 

Assim, requer que seja disponibilizado esse serviço pela demandada, visto 

que a casa vizinha já recebe o fornecimento de energia elétrica, conforme comprova os 

autos, o que evidencia que se trata de extensão da rede elétrica já existente. 

 Na sentença (fls. 58/67), o juízo a quo julgou parcialmente procedente o pe-

dido para: a) condenar a demandada a instalar uma unidade de consumo individual, no 

prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária,  b) condenar a promovida – Energisa 

Paraíba a pagar ao promovente, a título de indenização por danos morais sofridos, o valor 
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de R$5.000,00 (cinco mil reais),já atualizados, c) condenar, ainda, em  custas, despesas e 

honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação.

Sobreveio apelo, às fls. (72/88), no qual a apelante suscitou a preliminar de 

incompetência territorial. No mérito, alega que no local do imóvel do autor não possui defi-

nição de arruamento, fazendo-se necessário a regularização por parte da Prefeitura Muni-

cipal de Remígio /PB, motivo pelo qual sustenta impossibilidade técnica para realizar o 

serviço. 

Ao final, requer a reforma da sentença para que seja afastada a obrigação 

de fazer imposta e a condenação em danos morais.

Foram ofertadas contrarrazões, fls.97/100, pela manutenção do  decisum a 

quo.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na demanda, confor-

me cota de fls. 110/112.

É o relatório.

DECIDO

A demandada arguiu, preliminarmente, a incompetência territorial. Sabe-se 

que quando a incompetência é relativa argui-se por meio de Exceção, nos termos do 

art.112 c/c art.304 do CPC, devendo ser processada em apartado, não sendo observado 

tal procedimento, considera-se prevento o juízo, a teor do art. 114 do Lei Adjetiva Civil, ra-
zão pela qual a preliminar deve ser rechaçada. 

 
No mérito,  o cerne da questão é a essencialidade do serviço, que o autor 

necessita usufruir, qual seja, a energia elétrica, que possui natureza indispensável para a 
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vida moderna. 

Consoante relatado, o autor alega, na exordial,  que requereu a ligação da 

energia elétrica em seu imóvel que acabara de construir, tendo a promovida se recusado 

a realizar tal procedimento, sob o argumento de falta de arruamento e de postes na locali -

dade onde se encontra o referido bem.

 

Aduz que após várias tentativas, inclusive solicitou a instalação de dois pos-

tes na rua, o que viabilizaria a instalação da energia, e, mesmo assim, a concessionária 

não o fez.

Analisando os autos, verifica-se que o juízo a quo reconhece como devida a 

obrigação de fazer por parte da concessionária de energia, que está por lei obrigada a 

prestar tal serviço.

O fornecimento de energia elétrica é caracterizado como essencial, confor-

me disposto na Resolução de nº 410/2010 da ANEEL, cujo  objetivo é imprimir uma real  

celeridade no procedimento de ligação de energia.

Ora, a apelante, ao encontrar defeitos técnicos para realizar o procedimento, 

deveria ter tomado as devidas providências, entretanto, inexiste nos autos provas de que 

o local do imóvel não está apto a receber o fornecimento de energia, agindo a ré de ma-

neira negligente.

O descaso da concessionária privou o autor de um bem essencial à vida mo-

derna, uma vez que precisa morar de aluguel, enquanto possui uma casa pronta, que foi  

fruto de anos de trabalho, e encontra-se impossibilitado de ser utilizada por descaso da 

empresa demandada. Configurando dano moral. 

Acerca do tema, seguem alguns julgados da nossa Corte:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  LIGAÇÃO DE ENERGIA 
EM IMÓVEL. DEMORA INJUSTIFICADA DA EMPRESA RÉ NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DESCUMPRIMENTO DA RESOLU-
ÇÃO Nº  410/2010  DA ANEEL.  CONDUTA ILÍCITA.  USUÁRIO 
PRIVADO DO SERVIÇO POR DOIS ANOS. BEM ESSENCIAL À 
DIGNIDADE HUMANA. DANO MORAL EVIDENCIADO. DEVER 
DE INDENIZAR. QUANTUM ARBITRADO COM RAZOABILIDA-
DE. DESPROVIMENTO DO APELO. Diante do requerimento de 
ligação de energia em imóvel de consumidor, deve a concessio-
nária de energia agir com perspicácia e agilidade a fim de prestar  
o mais cedo possível o seu serviço, diga-se, essencial à dignidade  
humana. Assim, descumprindo a ré com as regras e prazos esta-
belecidos na Resolução nº 410/2010 da ANEEL, privando o autor,  
pessoa idosa e humilde, por 2 (dois) anos de um dos bens mais  
essenciais para a vida humana, patente e indiscutível o dano mo-
ral advindo de sua conduta desidiosa. O valor dos danos morais  
deve ser arbitrado com observância do princípio da razoabilidade,  
sendo apto a reparar o dano causado ao ofendido e, ao mesmo 
tempo, servir de exemplo para inibição de futuras condutas noci-
vas, não merecendo, pois, minoração, o quantum fixado em pri-
meiro  grau.  (TJPB-ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00002892720138150181, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  j.  em 01-09-
2015) 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO COMINATÓRIA C/C REPARAÇÃO  
POR DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES.  PEDIDO DE 
LIGAÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  IMÓVEL  NOVO  CONS-
TRUÍDO  PARA  FINS  COMERCIAIS.  DEMORA  NO  FORNECI-
MENTO.  LUCROS  CESSANTES  DEVIDOS.  SENTENÇA  DE 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO  DO AUTOR.  PEDIDO 
DE CONDENAÇÃO DA PROMOVIDA EM DANOS MORAIS E  
DESCONSIDERAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRO-
VIMENTO DO RECURSO. - Caracteriza dano moral a demora in-
justificada da concessionária de energia elétrica em ligar a rede 
elétrica em imóvel construído para fim comercial, sobretudo quan-
do há prova de ter o autor firmado contratos de empréstimos para  
a construção do imóvel e ter havido cancelamentos de contratos  
locatícios. (TJMG-Apelação Cível 1.0512.13.001742-3/001, Rela-
tor(a): Des.(a) Alberto Vilas Boas , 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamen-
to em 17/03/2015, publicação da súmula em 25/03/2015) - Na fi-
xação da indenização há de se observar os critérios de proporcio-
nalidade e razoabilidade entre o ato ilícito e os danos sofridos.  
APELAÇÃO DA RÉ. IRRESIGNAÇÃO QUANTO AOS LUCROS 
CESSANTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NESTE PONTO.  
DESPROVIMENTO.-  O lucro cessante corresponde a perda do  
ganho esperável, a frustração da expectativa de lucro, configuran-
do a diminuição potencial no patrimônio da vítima. (TJPB - ACÓR-

Desembargador José Ricardo Porto
 5



Apelação Cível nº 0094152-43.2012.815.2001

DÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009037620108150071, 1ª Câ-
mara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS, 
j. em 18-08-2015) 

No mesmo sentido:

APELAÇÃO.  AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MORAIS.  JULGAMENTO  PARCIALMENTE  PROCE-
DENTE.  IMPOSIÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  CONSIS-
TENTE NA LIGAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA DO IMÓVEL DO 
AUTOR/CONSUMIDOR E CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.  
IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE FORNECIMENTO DE ENER-
GIA  SEM  MOTIVO  PLAUSÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  
PLENAMENTE  CONFIGURADA.  ELEMENTOS  PRESENTES.  
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO CABÍVEL.-
SENTENÇA  ESCORREITA.  PEDIDO  DE  MINORAÇÃO  DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. REJEIÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.  
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO. Comprovado o nexo causal entre a conduta ilícita e negligen-
te da empresa concessionária, que deixou de efetuar a extensão  
de energia elétrica injustificadamente em área rural, e os danos  
sofridos pelo particular com a demora no fornecimento do serviço  
público essencial, o dever de indenizar é medida que se impõe.  
Incumbe ao magistrado arbitrar a indenização por danos morais  
mediante  a  observação  das  peculiaridades  do  caso  concreto,  
mensurando as condições financeiras do ofensor e a situação da 
vítima, de modo que a indenização não se torne fonte de enrique-
cimento sem causa. De outro lado, o quantum indenizatório não 
pode ser inexpressivo, a ponto de não atender aos fins a que se  
propõe, qual seja, compensar a vítima e inibir a repetição da con-
duta  ilícita.  (TJPB-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00004470620138150271, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 30-
06-2015) 

Dessa forma, como se trata de relação de consumo, fica invertido o ônus da 

prova em favor do consumidor diante da sua hipossuficiência perante a concessionária de 

energia.

Nesse sentido,  seguem mais alguns arestos do nosso Tribunal:

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  
C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RE-
LAÇÃO DE CONSUMO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6ª,  VIII,  DO 
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CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INVERSÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE  
DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO. DETERMINAÇÃO DE PRA-
ZO CERTO PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA DE ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA. INVIABILIDADE. DEFEITO NA PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO. CULPA EXCLUSIVA NÃO DEMONSTRA-
DA.  ABASTECIMENTO  DESCONTÍNUO.  MERO  ABORRECI-
MENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. REFORMA DO 
DECISUM.  PROVIMENTO.  -  As demandas relativas ao forneci-
mento de água que contrariem as normas atinentes a direitos do  
consumidor, via de regra, admitem à inversão do ônus probatório,  
nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. -  
Devidamente demonstrado no caderno processual a preocupação 
da concessionária em resolver o problema de abastecimento de  
água  na  localidade  reclamada,  impossível  arbitrar  prazo  certo,  
tampouco astreintes para solução da falta de água, em virtude da  
deficiência na prestação do serviço não depender exclusivamente  
da empresa. - A falta contínua de água, no que concerne aos atri-
butos da personalidade, não passa de mero dissabor do cotidiano  
inerente às relações sociais e para a ocorrência de dano moral é  
necessária a existência de lesão a ser indenizada, pois a sua con-
cessão  fica  adstrita  à  presença  de  ato  ilícito  lesivo  aos  (TJPB 
-ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007584520128150331, 
- Não possui- Relator DES FREDERICO MARTINHO DA NOBRE-
GA COUTINHO, j. em 31-08-2015) 

DIREITO  CIVIL  E  DO  CONSUMIDOR-APELAÇÃO  CÍVEL  -  
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C RESTITUIÇÃO 
DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MATERIAIS  E 
MORAIS-CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO-RELA-
ÇÃO DE CONSUMO- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FA-
VOR DA AUTORA - Valor emprestado não disponibilizado à  
contratante - Desconto indevido de parcela em benefício pre-
videnciário - Restituição de valores descontados - Repetição  
do indébito que se impõe - Defeito na prestação do serviço  
bancário caracterizado - Violação da honra subjetiva - Prejuí-
zos de ordem moral  patrimonial  à autora -  Danos morais -  
Ocorrência  ¿ "Quantum" indenizatório  fixado em valor  que 
bem atende as funções compensatória  e punitiva,  em face  
das circunstâncias do caso concreto. Desprovimento do re-
curso.O Diploma Consumerista em seu artigo 6°, inciso VIII,  
consagra a inversão do ônus da prova em favor do consumi-
dor,  diante  da sua hipossuficiência,  de forma que cabe ao 
Banco BMG, empresa de grande porte e capital vultoso pro-
var a legitimidade de sua conduta. -A instituição financeira  
descontou parcela referente ao cumprimento do contrato de  
empréstimo consignado,  malgrado inexistir  prova de que o  
valor apresentado no contrato tenha sido recebido pela con-
tratante, pelo que resta patente a falha no serviço prestado 
pelo banco. - No que atine ao ressarcimento da parcela des-
contada, configura má-fé da instituição bancária a cobrança 
da parcela do empréstimo à par (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO 
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do Processo Nº 00013225520118150041, 2ª Seção Especializada 
Cível, Relator des Abraham Lincoln da Cunha Ramos , j. em 01-
07-2014) 

 No que se refere ao quantum indenizatório, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

fixado pelo Juízo a quo, entendo que tal importância deve ser mantida, pois reflete de ma-

neira satisfatória o dano moral sofrido pelo apelado. 

Na verificação do montante reparatório, devem ser observadas as circuns-

tâncias de cada caso, entre elas a extensão da ofensa, a gravidade da conduta ilícita, en-

tre outros.

  
Vislumbro, pois, razoável, suficiente e equilibrada a indenização no valor de-

terminado na sentença, que serve para amenizar o sofrimento do apelado, tornando-se 

um fator de desestímulo, a fim de que a ofensora não volte a praticar novos atos de tal na-

tureza sem, contudo, dar causa a locupletamento indevido.

Por essas razões, REJEITO A PRELIMINAR. NO MÉRITO,  NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO, mantendo inalterada a decisão recorrida.

João Pessoa, 15 de outubro de 2015

           Des. José Ricardo Porto
           RELATOR

J/V1

J/01
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